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DECRETO Nº 3133, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Institui feriado religioso em respeito à Padroeira 
Nossa Senhora do Rosário no município de 
Remanso-BA, na data de 30 de outubro de 2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REMANSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Remanso-BA, nas repartições 

públicas municipais em geral e no setor privado, o feriado em respeito à Padroeira 
Nossa Senhora do Rosário, no dia 30 de outubro de 2025 (quinta-feira). 
 

Parágrafo único – Serão mantidos em funcionamento os serviços essenciais ao 
bem-estar da comunidade, tais como: 

 
a) Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano: Coleta de lixo e outros 

serviços considerados emergenciais e urgentes; 

b) Secretaria Municipal de Saúde: Serviços emergenciais prestados na Unidade 

de Pronto Atendimento (UPA) e SAMU; 

c) SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto: Distribuição de água e coleta 

de esgoto; 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE REMANSO, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de outubro de 2025. 
 
 
 

 

MARCOS CARVALHO PALMEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3134, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Transfere as comemorações alusivas ao dia do 
Servidor Público, de 28 de outubro de 2025 para 31 
de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REMANSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, 

 

   CONSIDERANDO a necessidade de homenagear o funcionalismo público 
municipal pelo “ Dia do Servidor Público “; 

     

   CONSIDERANDO que a transferência das comemorações do “ Dia do Servidor 
Público “, para o dia 31 de outubro de 2025, mostra-se conveniente para o servidor e para 
a Administração Pública Municipal; 

     
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica transferido as comemorações alusivas ao dia do Servidor Público, 

de 28 de outubro de 2025 (terça-feira) para 31 de outubro de 2025 (sexta-feira). 
 
 Art. 2º - Fica estabelecido ponto facultativo para os servidores públicos municipais 

no dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira), em comemoração ao dia do Servidor Público. 
 
Parágrafo Único – Serão mantidos em funcionamento os serviços essenciais ao 

bem estar da comunidade, tais como: 
 
a) Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano: coleta de lixo e outros serviços 

considerados emergenciais e urgentes; 

b) Secretaria Municipal de Saúde: serviços emergenciais prestados na Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) e SAMU; 

c) SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto: distribuição de água e coleta de 

esgoto; 

d) Nas demais Secretarias Municipais, cada secretário definirá os serviços 

essenciais e emergenciais a serem executados nesse período. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE REMANSO, ESTADO DA 

BAHIA, em 22 de outubro de 2025. 
 
 

 

MARCOS CARVALHO PALMEIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Remanso - Bahia
Quarta-feira, 22 de Outubro de 2025 - Pag.3 - Ano XIII - Nº 2192


		2025-10-22T15:46:23-0300
	IM PUBLICACOES LTDA:21904203000182




